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De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de
abril  de 2021,  o  Estudo Técnico Preliminar  é  o documento constitutivo  da primeira
etapa do planejamento  de uma contratação que caracteriza  o  interesse  público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou  ao  projeto  básico  a  serem  elaborados  caso  se  conclua  pela  viabilidade  da
contratação.

I – Objeto:
Contratação  de  empresa  para  eventual  aquisição  de  kits  para  atendimento  as
gestantes em vulnerabilidades sociais atendidos pelo Fundo Social de Solidariedade
no município de Tarumã.

II-  Necessidade da contratação:
A  aquisição  de  kits  de  enxoval  para  recém-nascidos  visa,  principalmente,  apoiar
gestantes em situação de vulnerabilidade social, assegurando o acesso a itens básicos
essenciais  para  os  cuidados  com  o  bebê.  Muitas  famílias  atendidas  enfrentam
condições  socioeconômicas  adversas,  o  que  dificulta  a  obtenção  de  produtos
fundamentais  para  o  bem-estar  dos  recém-nascidos.  A  ausência  de  um  enxoval
adequado pode comprometer a saúde e o desenvolvimento das crianças.
A entrega desses kits não apenas melhora as condições de vida dos recém-nascidos,
mas também eleva a autoestima das mães, proporcionando-lhes um sentimento de
apoio e valorização em sua nova jornada. Isso fortalece os laços familiares e fomenta
uma rede de apoio comunitário.
Os  itens  contidos  nos  kits  são  indispensáveis  para  garantir  condições  básicas  de
dignidade e saúde às crianças. O fornecimento de vestuário apropriado é essencial
para  protegê-las  das  variações  climáticas,  garantindo  que  estejam  vestidas
adequadamente, o que também contribui para seu bem-estar e autoestima.

III – Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual
Informo  que  os  itens  solicitados  possuem  dotação  disponível  dentro  da  unidade
orçamentária do Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,o valor
destinado para a compra dos kits para o ano de 2025 é de R$ 58.574,88, conforme
inclusão no Plano de Capacitação Anual (PCA).



IV - Requisitos da contratação:
4.1. O contratado deverá fornecer itens que atendam as especificações contidas na
descrição detalhada dos itens solicitados. Oferecer itens que estejam dentro das
normas e atendam exatamente as descrições do Edital, principalmente por ser tratar
de bebês, oportunizando aos usuários qualidade e bem estar quando da realização
de suas atividades. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas
as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  sobre  a
qualidade e especificação dos itens entregues.
Também  deverá  fornecer  diretamente  o  objeto,  não  podendo  transferir  a
responsabilidade  pelo  objeto  demandado  para  nenhuma  outra  empresa  ou
instituição  de  qualquer  natureza.
4.2. É de responsabilidade da Contratada o fiel cumprimento das entregas do objeto
solicitado;
4.3. Os materiais deverão ser entregues conforme especificações, quantidades, prazo
e  local  constantes  neste  instrumento,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal.
4.4. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que
obedeça  a  legislação  o  em  vigor  e  com  marca  diferente
da  constante  no  termo  de  compromissos  de  fornecimento;  
4.5. Os materiais poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especificações  constantes  neste instrumento.  Caberá ao fornecedor  arcar
com  os  custos  diretos  e  indiretos  dos  materiais  a  serem  substituídos.
4.6.  As  empresas  contratadas,  para  a  execução  do  objeto  estarão  obrigadas  a
satisfazer todos os requisitos, exigências e condições a serem estabelecidas no termo
de  referência,  no  edital  e  seus  anexos;
4.7. As empresas contratadas deverão se responsabilizar pelo transporte apropriado
dos produtos,  assumindo os encargos  fiscais  e comerciais  resultante das aquisições
decorrentes  da  licitação
4.8. As empresas contratadas deverão garantir que os produtos fornecidos sejam de
qualidade comprovada, dentro do prazo de validade e devidamente embalada para
assegurar  a  integridade  do  conteúdo  durante  o  transporte  e  o  armazenamento,
conforme  as  exigências  do  termo  de  referência.

IV- Estimativas das quantidades para a contratação:
A quantidade a seguir se dá a partir de históricos de atendimentos dos últimos anos

Item Descrição Quantidad
e

Unidade de
Medida

1

BANHEIRA  PARA  BEBE,  EM  POLIPROPILENO:  NA
COR  ROSA  OU  AZUL,  CAPACIDADE
MINIMA DE 34 LITROS, COM OU SEM VALVULA DE
ESCOAMENTO  DE  AGUA;  COM
CANTOS  ARREDONDADOS;  ACONDICIONADA
EM  EMBALAGEM  APROPRIADA  –  AZUL  E  ROSA

480 UN

2 MACACAO  INFANTIL;  CONFECCIONADO  EM
ALGODAO;  COM  GRAMATURA  DE
180G/M2;  ARMACAO  EM  MALHA;  NOS
TAMANHOS  PP,  P,  M,  G  e  GG;  CORES
VARIADAS;
MODELO UNISSEX; DO TIPO BODY SEM PERNAS;
COM  FECHAMENTO  ENTREPERNAS;
FECHAMENTO ATRAVES DE BOTOES DE PRESSAO;
MANGA  CURTA;  ACABAMENTO  NA
GOLA  E  PUNHOS  REFORCADOS  NA  MESMA

480 UN



COR;  ACONDICIONADO  EM  SACO
PLASTICO  TRANSPARENTE  COM  ETIQUETA  DE
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO  E
NUMERACAO- AZUL E ROSA

3

MACACAO  INFANTIL;  CONFECCIONADO  EM
ALGODAO;  COM  GRAMATURA  DE
180G/M2;  ARMACAO  EM  MALHA;  NOS
TAMANHOS  PP,  P,  M,  G  e  GG;  CORES
VARIADAS;
MODELO UNISSEX; DO TIPO BODY SEM PERNAS;
COM  FECHAMENTO  ENTREPERNAS;
FECHAMENTO ATRAVES DE BOTOES DE PRESSAO;
MANGA  LONGA;  ACABAMENTO  NA
GOLA  E  PUNHOS  REFORCADOS  NA  MESMA
COR;  ACONDICIONADO  EM  SACO
PLASTICO  TRANSPARENTE  COM  ETIQUETA  DE
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO  E
NUMERACAO – AZUL E ROSA

480 UN

4

MIJAO;  CONFECCIONADO  EM  ALGODAO;
COM  GRAMATURA  DE  180G/M2;  ARMACAO
EM MALHA; NOS TAMANHOS PP, P, M, G e GG;
CORES  VARIADAS;  MODELO  UNISSEX;
COM  PÉ;  ACABAMENTO  REFORCADOS  NA
MESMA  COR;  ACONDICIONADO  EM  SACO
PLASTICO  TRANSPARENTE  COM  ETIQUETA  DE
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO  E
NUMERACAO – CORES NEUTRAS

960 UN

5

MANTA DE ALGODAO 80CM X 70CM. BORDADA,
LINDO  ACABAMENTO  COM  LACINHO  ,
PASSA  FITA,  BORDADO  INGLES.  ,  100%
ALGODAO,AZUL E ROSA

240 UN

6 COBERTOR - COBERTOR INFANTIL PARA BEBES ,
AZUL E ROSA

240 UN

7

MACACAO  INFANTIL;  CONFECCIONADO  EM
ALGODAO;  COM  GRAMATURA  DE
180G/M2;  ARMAÇÃO  EM  MALHA,  NOS
TAMANHOS PP, P, M, G e GG; CORES VARIADAS;
MODELO UNISSEX; TIPO LONGO; COM PERNAS E
PÉS,  COM  GOLA  TIPO  CAMISA;
MANGA  LONGA;  FECHAMENTO  ATRAVES  DE
BOTOES  DE  PRESSAO;  ACONDICIONADO
EM  SACO  PLASTICO  TRANSPARENTE  COM
ETIQUETA  DE  IDENTIFICACAO  DO
PRODUTO E NUMERACAO – AZUL E ROSA

480 UN

V- Levantamento de Mercado 
A entrega dos kits que se pretende adquirir já é realizada na secretaria todos os anos.
Dessa forma, entende-se que existe mercado fornecedor para eles com possibilidade
de  atender  os  princípios  estabelecidos  na  Lei  de  Licitações  e  ser  possível  o
atendimento do resultado.



VI - Estimativa do valor da contratação  

Para  mensuração  do  quantitativo  a  ser  adquirido,  após  uma  análise  técnica  e
criteriosa,  levou-se  em  consideração  a  necessidade  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  embasada  em  levantamento  de  dados  e  no  quantitativo  de
gestantes atendidas anualmente pelo Fundo Social de Solidariedade
Dessa forma,  o valor  estimado para a  aquisição de fraldas  é  de  R$ R$ 58.574,88,,
referente ao período de 12 meses.

VII – Descrição da Solução como um todo

Para  a  determinação  dos  preços  de  referência,  buscam-se  preços  de
mercado,  de forma a alcançarmos preços  mais  próximos  da realidade.  O sistema
de registro  de preços  permite  que a  Administração adquira  os  serviços  à  medida
que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
Devido a forma de contratação escolhida não permitir o parcelamento e para que
seja atendida devidamente e de forma igualitária  no menor  prazo possível  e com
padrão adequado o parcelamento não será adotado.
Foram analisados os critérios definidos nos parágrafos 2 e 3 do art.40 da lei 14.133/2021,
pois não há viabilidade da divisão do objeto em itens.

IX – Resultado Pretendido com as contratações:
Pretende-se,  com o presente processo  licitatório,  assegurar  a seleção da proposta
apta  a  gerar  a  contratação  mais  vantajosa  para  o  Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como
a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço
manifestamente  inexequível  e  superfaturamento  na  execução  do  contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento  das  boas  práticas  de  sustentabilidade,  contribuindo  para  a
racionalização e otimização do uso dos  recursos,  bem como para a redução dos
impactos ambientais.

X  –  Providências  para  adequações  previamente  à  celebração  do  contrato  no
ambiente do órgão  
 A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação
para possibilitar a aquisição desse item.

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes 
A  equipe  de  planejamento  não  identificou  nenhuma  necessidade  de
aquisição/contratação para possibilitar a entrega dos itens que se pretende licitar.

XII – Impactos Ambientais e respectivas Medidas Mitigadoras 
Devido ao tipo do objeto e a sua utilização, não se observou para o caso uma análise
mais  profunda  dos  impactos  ambientais  concernentes  ao  caso  e  não  foram
identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para esse objeto.



XIII - Considerações finais.
 Diante  de  todo  o  exposto,  conclui-se  que  é  imprescindível  a  realização  da
contratação nos moldes apontados, dentro dos moldes legais por meio de processo
licitatório, que possibilite a obtenção dos melhores preços e condições de mercado,
contribuindo para a otimização dos recursos  públicos.  Deve-se analisar  a proposta
mais vantajosa na busca de garantir o atendimento aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e demais princípios que
pautam a Administração Pública.
O  estudo  preliminar  evidencia  que  a  contratação  pretendida  mostra-se  possível
tecnicamente  e  fundamentadamente  necessária.  Com  a  respectiva  contratação
pretende-se manter  os  serviços públicos  ofertados  pelo Município,  atendendo com
qualidade e agilidade os munícipes, promovendo uma melhor qualidade de vida as
gestantes  em  situação  de  vulnerabilidade  social  assistidas  pelo  Fundo  Social  de
solidariedade

Tarumã, 02 de Abril de 2025.
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